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Idade  mínima para aposentadoria

O texto entregue ao Congresso estabelece a
idade mínima para a aposentadoria de 65 anos
para homens e 62 para as mulheres. Atualmente
não há idade mínima, o trabalhador se aposenta
através da soma de sua idade e do tempo de con-
tribuição, a chamada fórmula 85/95. Hoje na apo-
sentadoria por idade é possível se aposentar com
65 e 62 anos respectivamente com 15 anos de
contribuição. Bolsonaro sobe esse patamar para
20 anos.

Fim da aposentadoria por
tempo de contribuição

O texto em análise no Congresso extingue com
a aposentadoria por tempo de contribuição, pas-
sando a existir prioritariamente a aposentadoria por
idade. Isso representa um prejuízo enorme para
os trabalhadores mais pauperizados que começam
a trabalhar já aos 14 anos como aprendizes. Pelas
regras atuais, uma mulher que contribuiu 30 anos,
por exemplo, mas que não atingiu a idade mínima
de 60 anos, conseguiria se aposentar. No caso dos
homens, esse tempo de contribuição é de 35 anos.

 Porém agora o trabalhador que começou com
18 anos e trabalhou o limite de 35 anos (alcançan-
do a idade de 53 anos) terá que trabalhar e contri-
buir por mais 12 anos até atingir a idade mínima de
65 anos para aposentar-se.

Salário integral só com 40 anos

Por outro lado, a contrarreforma institui o pata-
mar de 40 anos para que o trabalhador tenha direi-

to ao benefício integral de seu salário. Ou seja,
mesmo que você  tenha chegado aos 65 anos,
existe o risco de não receber o seu salário inte-
gral (respeitando o piso de R$ 5.800) se não tiver
40 anos trabalhados.

Aumento da contribuição

As alíquotas do INSS aumentam até 11,68%
dos salários na empresa privada, chegando até
14% para os servidores públicos.

BPC  cai para R$ 400,00

O chamado Benefício de Prestação Continua-
da, destinado a idosos de baixa renda e pessoas
com deficiência, que hoje está no valor de um sa-
lário mínimo, cairá para R$ 400,00, devendo su-
bir progressivamente até o contribuinte comple-
tar 70 anos de idade, quando atingirá o valor de
um salário mínimo.

Ou seja, pessoas carentes e deficientes físi-
cos, que têm uma expectativa de vida menor, difi-
cilmente receberão em vida o valor de um salário
mínimo.

Redução do PIS

Com a nova fórmula, 23,4 milhões de traba-
lhadores devem perder o direito ao abono salarial
do PIS/Pasep. Hoje recebe quem ganha até dois
salários mínimos. A proposta é pagar só para
quem recebe até um salário mínimo.

Continua na próxima página
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O governo federal já sinalizou a intenção de, de-
pois da reforma da previdência lançar a chamada
"carteira de trabalho verde e amarela", onde o traba-
lhador poderá "escolher" os direitos que poderá ter.
Assim, ao ingressar em uma empresa, o trabalha-
dor, em tese, poderá "optar" por renunciar a alguns
direitos, como 13º ou férias, para conseguir mais van-
tagens com o empregador. Quem não quiser pode
ficar com a carteira tradicional  com todos os direitos
e, naturalmente, ser preterido pelo patrão. O Brasil já
conheceu essa história quando, na década de 60, foi
criada a opção pela estabilidade ou ingresso no
FGTS.  É claro que qualquer empresa só empregava
quem optasse pelo FGTS.

Previdência privada

O ministro Paulo Guedes prevê também a cria-
ção de um fundo de aposentadoria custeado pelos
próprios trabalhadores, que substituiria o atual des-
conto em folha. O fundo seria gerido, é claro, por ins-

tituições financeiras pri-
vadas que trabalhariam
no mercado com as
contribuições dos traba-
lhadores. O modelo foi
implantado em alguns
países da América Lati-
na, como Chile e Méxi-
co, onde a situação dos
aposentados é  hoje de-
sesperadora, pois es-
tão se aposentando
com valores irrisórios, o
que impossibilita uma
velhice digna.  Paulo
Guedes, um dos "Chi-
cago Boys", é responsá-
vel pela implantação do
modelo no Chile que
hoje é chamado pela
população chilena de
Fábrica de Pobres.

Por tudo isso é que
os trabalhadores não
podem ficar parados
esperando uma reforma
que modificará para
sempre suas vidas. Só
uma mobilização efetiva
que encaminhe para a
greve geral em todo país
poderá interromper a
sanha de um governo
entreguista e corrupto
aliado exclusivamente
aos interesses do gran-
de capital financeiro.

Carteira verde amarela

Fim do FGTS para aposentado
 que trabalha

O texto termina com a obrigatoriedade de paga-
mento da multa de 40% de FGTS para o aposenta-
do demitido. Já para aqueles trabalhadores que in-
gressarem na aposentadoria após a promulgação
da reforma e continuarem trabalhando, fica extinto
o pagamento do FGTS mensal. Essa medida é
bastante polêmica e diversos juristas já apresen-
taram a sua  inconstitucionalidade uma vez que já
existe jurisprudência nesse sentido. Porém o go-
verno Bolsonaro prepara um cerco ao STF para
inviabilizar possíveis recursos.

 Viúvas e órfãos vão receber menos. Hoje eles
ganham 100% da apo-
sentadoria da pessoa
que morreu, por exem-
plo, 1 mil reais. A propos-
ta é que a pensão seja
de 60% (600 reais) +
10% (100 reais) por de-
pendente adicional (até o
limite de 100%, ou seja,
os 1mil reais).

Trabalhador rural
pagará mais

Será exigido um tem-
po mínimo de contribui-
ção de 20 anos, além de
uma idade mínima de 60
anos para homens e
mulheres. Atualmente,
os requisitos são 55
anos (mulheres) e 60
anos (homens) e o míni-
mo de 15 anos de con-
tribuição.

Mas o saco de mal-
dades não para por aí.
O governo prevê outras
medidas que ir iam se
juntar à reforma da pre-
vidência para favorecer
ainda mais os empre-
sários.

Pensão para viúvas e órfãos

Continuação da página anterior
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Acima a jornalista
Laura Capriglione
e a pláteia atenta
que lotou o auditó-
r io


